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oUtras MatÉrias
.

adJUdicaÇÃo e HoMoLoGaÇÃo
o dEfENSor PÚBlico GEral do ESTado do Pará, no uso das atribuições 
que me são conferidas pela legislação federal: lei complementar nº 080/94, 
com as devidas alterações da lei complementar nº 132/09, e da lei Estadual 
nº 054/06, vêm perante os autos acolher na íntegra a decisão da pregoei-
ra Tássia de fátima do rego Pereira, adotando-a como razão para adJUdi-
car e HoMoloGar o certame licitatório na modalidade Pregão Eletrônico nº 
08/2021-SrP, referente ao Processo nº 2021/142334, cujo objeto é o registro 
de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na 
prestação de eventuais serviços de manutenção predial, preventiva e cor-
retiva, com fornecimento de materiais, visando execução de atividades de 
manutenção, reforma e reparos de instalações prediais, elétricas, hidráulicas, 
telefonia, lógica, pintura e cobertura para atender as necessidades dos imó-
veis que compõem a defensoria Pública do Estado do Pará, conforme condi-
ções, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos, tendo 
como vencedora a empresa P.a. ENGENHaria coMErcial lTda-ME, cNPJ 
nº 09.605.413/0001-74, pelo desconto apresentado de 31,60% (trinta e um 
vírgula sessenta por cento), com valor global de r$ r$ 2.052.000,00 (dois 
milhões e cinquenta e dois mil reais).
Belém, 30 de junho de 2021.
JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lEdo
defensor Público Geral do Estado do Pará

Protocolo: 675008

LeGisLatiVo

asseMBLeia LeGisLatiVa do 
estado do ParÁ

eXtrato de coNtrato
coNtrato adMiNistratiVo Nº 009/2021.
ata de reGistro de PreÇos Nº 001/2021. 
PreGÃo eLetrÔNico Nº 001/2021. 
Processo adMiNistratiVo Nº 001756/2021.
ParTES: aSSEMBlEia lEGiSlaTiVa do ESTado do Pará – cNPJ nº 
05.018.544/0001-02 e a empresa forTES coMÉrcio & SErViÇoS lTda
-EPP – cNPJ nº 11.661.533/0001-30.
oBJETo do coNTraTo: o presente contrato tem por objeto a eventual 
e futura “coNTraTaÇÃo dE SErViÇoS coMUNS dE ENGENHaria Para 
MaNUTENÇÃo daS iNSTalaÇÕES PrEdiaiS, a fiM dE aTENdEr aS NE-
cESSidadES da aSSEMBlEia lEGiSlaTiVa do ESTado do Pará”, objeto 
do Processo Administrativo nº 001756/2021, conforme as especificações 
técnicas constantes na cláusula Quarta deste instrumento.
do Valor: com base na proposta em que foi declarada vencedora, atenden-
do as especificações da cláusula segunda do presente instrumento contratual, 
bem como, as determinações do Pregão Eletrônico nº 001/2021, fica a Con-
tratante obrigada a pagar à contratada o valor global de r$ 12.979.000,00 
(doze milhões, novecentos e setenta e nove mil reais), conforme a planilha de 
serviços apresentada no Pregão Eletrônico nº 001/2021.
ViGÊNcia do coNTraTo: o presente contrato administrativo terá a vigência 
de até 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo sofrer 
prorrogações conforme o permissivo legal preconizado na lei nº 8.666/93.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros para atender às des-
pesas decorrentes deste contrato, estão previstos na dotação orçamentária, 
para o exercício de 2021, sob a seguinte classificação funcional programática:
01.101 – assembleia legislativa do Estado do Pará
01.122.1496.8552 – operacionalização das ações administrativas
3.0.00.00 – despesas correntes
3.3.00.00 – outras despesas correntes
3.3.90.00 – aplicação direta
3.3.90.39 – outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
daTa da aSSiNaTUra: 01 de julho de 2021.
foNTE dE rEcUrSo: Tesouro Estadual.
ordENador rESPoNSáVEl: deputado francisco das chagas Silva Melo filho.
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desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria N° 16/2021/sGcc/MPc/Pa
Dispõe sobre a nomeação de fiscal de Contrato Administrativo.
o Procurador-Geral de contas do Estado do Pará, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, com fulcro na lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993.
CONSIDERANDO que a fiscalização e execução dos contratos administrativos 
deve ser acompanhada por representante da administração especialmente de-
signado, a teor do que dispõe o art. 67 §§ 1° e 2°, da lei federal n° 8.666/93.
rESolVE:
art. 1º - designar o servidor darlaN da coSTa rÊGo, matrícula nº  
2002108 e, no seu impedimento, o servidor  Jair diaS da SilVa, matrícu-
la nº 200112 , para exercer a atribuição de fiscal do contrato nº 15/2021-
MPC/PA, firmado entre este MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO 
e a empresa STar rUM iNforMáTica EirEli, cNPJ n° 34.806.377/0001-
54 tendo como objeto o fornecimento de licença Microsoft rdS cal (re-
mote desktop Service client access license).
art. 2º - São atribuições do fiScal, além de outras eventualmente especi-
ficadas em lei, contrato ou instrumento congênere:
I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
ii – fiscalizar o cumprimento, pela contratada, das normas, objeto e cláu-
sulas contratuais;
iii – registrar todas as ocorrências relacionadas com a execução do con-
trato, reportando ao gestor aquelas que demandem sua intervenção;
IV – Verificar, durante toda a vigência do contrato, se a contratada mantém as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação, providencian-
do, quando for o caso, a atualização das certidões e juntando-as ao processo;
V – confrontar se o valor a ser pago mensalmente à contratada está em conformida-
de com o valor estabelecido no termo contratual, atestando a fatura de pagamento 
apenas quando não houver nenhuma documentação a ser regularizada;
Vi – controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade, 
informando ao gestor a iminência de seu término;
Vii- Sugerir, quando cabível, a prorrogação da vigência do contrato, em se 
tratando de serviço de natureza continuada.
art. 3º - as determinações que ultrapassem as atribuições do fiscal deverão ser 
solicitadas à Secretaria do MPc/Pa, em tempo hábil, para a adoção dos procedi-
mentos necessários com vista ao estrito cumprimento da execução do contrato.
Art. 4º - As atribuições do fiscal serão complementares as do cargo que 
ocupa no MPc/Pa.
art. 5º - Esta PorTaria entra em vigor na data da sua publicação.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém, 1º. de julho de 2021.
GUilHErME da coSTa SPErrY
ProcUrador-GEral dE coNTaS do ESTado
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Portaria N° 14/2021/sGcc/MPc/Pa
Dispõe sobre a nomeação de fiscal de Contrato Administrativo.
o Procurador-Geral de contas do Estado do Pará, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, com fulcro na lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993.
CONSIDERANDO que a fiscalização e execução dos contratos administrativos 
deve ser acompanhada por representante da administração especialmente de-
signado, a teor do que dispõe o art. 67 §§ 1° e 2°, da lei federal n° 8.666/93.
rESolVE:
art. 1º - designar o servidor darlaN da coSTa rÊGo, matrícula 
nº 2002108 e, no seu impedimento, o servidor cEZar BarroSo doS 
SaNToS, matrícula nº 200129 , para exercer a atribuição de fiscal do 
Contrato nº 13/2021-MPC/PA, firmado entre este MINISTÉRIO PÚBLICO 
dE coNTaS do ESTado e a empresa SaTUrNo SofTWarE E SiSTEMaS 
lTda, cNPJ 19.585.941/0001-62 tendo como objeto o fornecimento de 
licença Windows Server for datacenter e de licenças de conexão dos desk-
tops com o Sistema operacional dos servidores.
art. 2º - São atribuições do fiScal, além de outras eventualmente especi-
ficadas em lei, contrato ou instrumento congênere:
I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
ii – fiscalizar o cumprimento, pela contratada, das normas, objeto e cláu-
sulas contratuais;
iii – registrar todas as ocorrências relacionadas com a execução do con-
trato, reportando ao gestor aquelas que demandem sua intervenção;
IV – Verificar, durante toda a vigência do contrato, se a contratada mantém as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação, providencian-
do, quando for o caso, a atualização das certidões e juntando-as ao processo;
V – confrontar se o valor a ser pago mensalmente à contratada está em conformida-
de com o valor estabelecido no termo contratual, atestando a fatura de pagamento 
apenas quando não houver nenhuma documentação a ser regularizada;
Vi – controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade, 
informando ao gestor a iminência de seu término;
Vii- Sugerir, quando cabível, a prorrogação da vigência do contrato, em se 
tratando de serviço de natureza continuada.
art. 3º - as determinações que ultrapassem as atribuições do fiscal deverão ser 


